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PROCESSO DE ADMINISTRATIVO N. º 0000000131/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº001/2026 

Regido pela Lei Federal n. º 14.133/2021.   

O MUNICIPIO DE LUZILANDIA – PI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXX, 

situada  à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, através da sua comissão de contratação, 

nomeada pela  Portaria nº 310 de 15 de janeiro de 2024,, torna público que realizará DISPENSA 

DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

GLOBAL POR LOTE, Adjudicação por Item, nos termos do decreto n.º 310, de 15 de janeiro 

de 2024 e do artigo Nº 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto nº 181/2023, e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

PERÍODO DE CADASTRAMENTO 

DE PROPOSTA INICIAL: 

data da publicação do edital até 06 de fevereiro 

de 2026, às 08h:00min (oito horas). 

PERÍODO PARA ENVIO DOS 

LANCES:  
6h (seis horas), das 08h:30min às 14h:30min  

DATA E HORA DA ABERTURA DA 

SESSÃO DE LANCES:  

06 de fevereiro de 2026, às 08h:30min (oito horas 

e trinta minutos)  

REFERÊNCIA DE HORÁRIO:  horário de Brasília-DF  

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA 

SESSÃO:  
SÍTIO: www.novabbmnetlicitacoes.com.br 

FUNDAMENTAÇÃO:  

ART. N.º 75, INCISO II DA LEI FEDERAL N.º 

14.133/2021 e DECRETO nº 181/2023 da 

PML/PI.  

OBJETO:  

contratação de empresa especializada para realizar 

reforma de estofados e janelas dos  ônibus para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Educação de Luzilândia - PI. 

1. OBJETO   

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa especializada para realizar reforma de estofados e janelas dos ônibus para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação de Luzilândia - PI, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS;  

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA);  

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO.  
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1.3. Havendo mais de item ou lote, conforme critério de julgamento, faculta-se ao fornecedor 

a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um 

lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras BBMNET, disponível no endereço eletrônico 

www.novabbmnetlicitacoes.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores/prestadores de serviços deverão atender aos procedimentos previstos 

no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal da Bolsa Brasileira de 

Mercadoria (BBMNET), para acesso ao sistema e operacionalização.  

2.1.2. O fornecedor/prestadores de serviço é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre serviços a ele relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre serviços a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

2.2.6. Empresas que não sejam do ramo de atividade do objeto desta dispensa de licitação. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor/prestador de serviços na disputa da dispensa eletrônica se dará 

com o cadastramento de sua proposta inicial exclusivamente pela plataforma eletrônica, na 

forma deste item. 

3.2. haverá o envio de proposta de preços inicial, para classificação das propostas, deverão os 

licitantes anexar a planilha orçamentária, com a descrição dos serviços, unidade de medida, 

quantitativo, valor unitário, valor unitário com BDI, total geral e desconto proposto por item. 

em formato de arquivo. 

3.3. O fornecedor/prestador de serviços interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  
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3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

prestação dos serviços/fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores/prestador de serviços NÃO 

poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la até a data da abertura da sessão;  

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor/prestador de serviço deverá, também, 

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

3.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES:  

4.1. A partir das da data estabelecida neste Edital, a sessão pública será automaticamente aberta 

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste edital.  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores/prestadores de serviços deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.2.2. Será adotado para o envio de lances na dispensa eletrônica o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.  

4.3. O fornecedor/prestador de serviços somente poderá oferecer valor inferior ou maior 

percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor/prestador de serviço poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores 

ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
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registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins 

deste Edital.  

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 

de R$ 0,10 (dez centavos).  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  

4.5. Caso o fornecedor/prestador de serviços não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta final. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores/prestadores de serviços serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor/prestador 

de serviços. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação.  

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar.  

4.8. Fica facultado ao fornecedor/prestador de serviços, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável, caso o sistema 

já possua essa funcionalidade. 

4.9. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor/prestador de serviços e o intervalo mínimo entre lances 

previsto neste edital. 

4.10. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 

da seção respectiva deste Edital;  

4.11. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor/prestador de serviços durante a 

fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.  

4.12. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 

e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos fornecedores/prestadores de serviços na forma da seção seguinte deste Edital. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:  

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada elo Agente de Contratação e/ou Autoridade 

Competente a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor/prestador de serviços que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores/prestadores de serviços 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação.  

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica.  

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta final (consolidada) e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.  

5.3.1. O envio da proposta final (consolidada), se for o caso, de documentos complementares, 

deverá ser realizado via sistema, no prazo de até 01 (uma) hora, sob pena de desclassificação. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus anexos;  

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação;  

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;   

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

5.6. Quando o fornecedor/prestador de serviço não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que:  

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor/prestador de serviço, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes.  

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
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5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor/prestador de serviços, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

5.8.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime.  

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.  

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Edital. 

6. DA HABILITAÇÃO:  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação que serão solicitados ao 

fornecedor/prestador de serviço mais bem classificado da fase de lances. 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.1.1.1 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

6.1.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.1.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -  

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta  

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

6.1.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

6.1.2.HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 
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6.1.2.1. Os documentos relativos as documentações fiscais só serão exigidas do licitante 

vencedor no momento da entregada proposta ajustada, sendo: 

6.1.2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

6.1.2.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.1.2.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.1.2.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

6.1.2.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.1.2.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.1.2.1.6.1.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

6.1.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

6.1.3.1. Para a definição das exigências técnicas operacionais e profissionais a serem 

comprovadas pelas licitantes, foram utilizadas as parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto a ser contratado, de forma simultânea, obtidas através da curva ABC de 

serviços e em consonância ao art. 67, § 1°, VI da lei 14.133/2021. Assim, as atividades 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto deste processo 

licitatório são as abaixo relacionadas: 

6.1.3.1.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprovem a entrega do objeto similar/compatíveis ao 

especificado neste edital e seus anexos. Na descrição deverão conter informações que permitam 

o entendimento dos trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o 

objeto contratado. 

6.1.3.1.1.1. Os atestados devem conter: 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

b) Relatório dos bens (serviços) fornecidos; 

c) Nome completo e assinatura do responsável pela sua emissão. 

6.1.4.HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.1.4.1.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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6.1.4.1.1. Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os 

processos distribuídos de forma eletrônica, a empresa deverá apresentar uma Certidão Negativa 

também referente aos Processos Eletrônicos. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). d) Lista de Inidôneos mantida 

pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a” e “b” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora/prestadora de 

serviços e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor/prestador de serviço a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento/prestadores de serviços similares, dentre outros.  

6.2.2.1.2. O fornecedor/prestador de serviços será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor/prestador de serviços será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação.  

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores/prestadores 

de serviço será verificada por meio documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor/prestador de serviço atualizar previamente as comprovações 

constantes do para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s).  
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6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

fornecedor/prestador de serviço será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

6.7. Será inabilitado o fornecedor/prestador de serviço que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital.  

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor/prestador de serviço não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação. 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO:  

7.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 

autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, 

no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, poderá ser firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.3. Poderá, ainda, ser dispensada a celebração de Termo Específico de Contrato entre as partes, 

de acordo com art. 95 da Lei Federal n.º 14.133/21 passando a substituí-lo os seguintes 

documentos:  

7.3.1. Este Instrumento Convocatório;  

7.3.2. A proposta da empresa vencedora lançada no BBMNET; e  

7.3.3. A Nota de Empenho.  

7.4. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

7.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou correio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido, inclusive através certificação digital, no prazo de até 5 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento.  
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7.4.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

7.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;  

7.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

7.6. O prazo de vigência da contratação será aquele constante do projeto básico/termo de 

referência, anexo ao Edital.  

7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES: 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores/prestadores de serviços, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances.  

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
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8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. O fornecedor/prestador de serviço que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor/prestador de serviços, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 

8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR. 
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8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Edital. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBMNET) 

e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores/prestadores de serviços, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender.  

9.2. No caso de todos os fornecedores/prestadores de serviços restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente edital com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento.  

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.  

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores/prestadores de serviço interessados 

(procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores/prestadores de serviços, cujo prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o 

prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.  

9.5. Caberá ao fornecedor/prestador de serviço acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

mailto:gabinete@luzilandia.pi.gov.br


ESTADO DO PIAUÍ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZILÂNDIA-PI 

CNPJ - 06.554.190/0001-75 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça João José Filho, 330 

Centro – Luzilândia – PI 

gabinete@luzilandia.pi.gov.br 

CNPJ - 06.554.190/0001-75 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário.  

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento.  

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.9. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores/prestadores de serviços assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste edital.  

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos na seguinte 

dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS - 02.04.00, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO - 02.05.00, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - 02.07.00, 

FUNDO DE MANUT.E DESENVOL. DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB - 02.07.01 

FUNDO DE MANUT.E DESENVOL. DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB, 02.08.00- 

PROJETO ATIVIDADE: 04.121.0019.2002.0000, 04.121.0019.2007.0000, 

12.361.0276.2033.0000, 12.361.0277.2095.0000, 12.361.0023.2047.0000, 

12.362.0283.2111.0000, 12.361.0276.2110.0000. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30, 

FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, FUNDEB 30%, QSE, VAAT E OUTROS RECURSOS 

PROPRIOS 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes mediante 

apostilamento.  

 

 

Luzilândia/PI, 30 de janeiro de 2026. 

 

Felipe Ferreira Gomes  

Agente de Contratação  

Prefeitura Municipal de Luzilândia. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para realizar reforma de estofados e janelas dos 

ônibus para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Luzilândia - PI.  

INTRODUÇÃO: Art. 18 da Lei Nº 14.133, de 2021.  

A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos:  

I – A descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;  

II – A definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO.  

1.1. Contratação de empresa especializada para realizar reforma de estofados e janelas dos 

ônibus para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Luzilândia - PI, nos 

termos da tabela contida abaixo, e conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento.   

ITEM  DESCRIÇÃO   UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

BANCOS – Recuperação Total de 

Bancos de Ônibus, recuperação completa 

de bancos estofados para ônibus, 

incluindo desmontagem, substituição de 

espumas e novo revestimento, os assentos 

receberão espuma D23, adequada para 

uso veicular, garantindo maior conforto, 

resistência e durabilidade ao uso contínuo 

o revestimento será executado em Napa 

automotiva de alta resistência, própria 

para transporte coletivo, com acabamento 

reforçado, costuras industriais e padrão 

compatível com ônibus rodoviários e 

urbanos, Serviço inclui ajuste estrutural, 

reaperto, alinhamento e acabamento final. 

UND 

112 320,00 35.840,00 

2 

JANELAS – Instalação e Reforma de 

Janelas de Ônibus, Serviço de instalação 

e reforma de janelas de ônibus, 

contemplando desmontagem, 

substituição de componentes danificados, 

ajustes de vedação, alinhamento 

estrutural e reinstalação, inclui revisão de 

trilhos, borrachas, mecanismos de 

UND 

15 480,00 7.200,00 
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abertura e fechamento, assegurando 

segurança, estanqueidade e pleno 

funcionamento. 

3 

FORRO DE TETO – Recuperação de 

Forro de Teto de Ônibus, Recuperação 

completa do forro de teto com aplicação 

de placas de MDF, devidamente cortadas, 

fixadas e alinhadas à estrutura do veículo. 

O serviço inclui acabamento uniforme, 

preparação para iluminação interna e 

adequação ao padrão veicular, garantindo 

melhor estética, resistência e facilidade 

de manutenção. 

UND 

5 2.000,00 10.000,00 

4 

FORRO LATERAL – Recuperação de 

Forro Lateral de Ônibus, Recuperação do 

forro lateral interno com utilização de 

placas de MDF, instaladas conforme o 

padrão estrutural do ônibus, iInclui 

fixação reforçada, acabamento contínuo, 

alinhamento com janelas e bancos, 

proporcionando melhor isolamento, 

durabilidade e apresentação visual. 

UND 

10 940,00 9.400,00 

       62.440,00 

O objeto desta contratação não se enquadra como bem de consumo de luxo, conforme Decreto 

Federal Nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.  

1.2. Os materiais objeto desta contratação são caracterizados como de natureza comum, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar para os fins do disposto no 

inciso XIII do art. 6º da Lei Nº 14.133, de 2021.  

1.3. O prazo de vigência da contratação será pelo período de 90 (Noventa) dias, contado a 

partir da data da assinatura do Contrato na forma do art. 105 da Lei Nº 14.133/21.  

1.4. Contratação de empresa especializada para realizar reforma de estofados e janelas dos 

ônibus para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Luzilândia - PI.  

1.5. O aviso de dispensa oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO.  

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada nos 

tópicos, respectivamente, "necessidade da contratação" e "estimativa de quantidade ", do 

Estudo Técnico Preliminar deste Processo.  

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual - 2025.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA 

CONTRATAÇÃO.  
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3.1. Após uma análise detalhada do mercado e das necessidades específicas das Secretarias, 

foi definida a reparo nos bancos e janelas dos ônibus por meio de Dispensa de Licitação como 

a solução mais vantajosa. Esta decisão atende aos critérios estabelecidos pela Lei 14.133/2021, 

considerando a relação custo-benefício, eficiência e a continuidade das operações educacionais 

e culturais.   

3.1.1. Especificações Técnicas justificativa: É de conhecimento geral que o transporte escolar 

é uma das responsabilidades primárias do Município, além de ser um meio para garantir as 

diretrizes e os direitos fundamentais das crianças e adolescentes, considerando a importância 

de que os alunos em idade escolar frequentem regularmente o ensino básico. O Município de 

Luzilândia conta com uma frota própria, que realiza diariamente o transporte de centenas de 

alunos da rede municipal de ensino. Estes veículos, provenientes do programa Caminho da 

Escola, recebidos por meio de doações ou cedidos pelos governos federal e estadual, possuem 

bancos fabricados com espuma e revestidos por capas de couro sintético. Devido ao elevado 

fluxo de alunos, vários veículos apresentam avarias graves em sua conservação (conforme 

imagens em anexo), que tendem a se agravar com o tempo. Para garantir boas condições de uso 

e conservação dos veículos, garantindo um transporte escolar adequado aos alunos, é necessária 

a realização de serviços de reparação nos bancos e janelas, incluindo costura, fornecimento de 

tecido e de espuma. Essa medida visa solucionar os problemas existentes e prevenir danos 

futuros mais graves.   

3.2. Contratação de empresa especializada para realizar reforma de estofados e janelas dos 

ônibus para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Luzilândia - PI.   

3.2.1. A análise financeira demonstrou que, a médio e longo prazo, os repara e mais econômico 

que a compra de novos bancos. O reparo reduz custos recorrentes na compra de novos bancos, 

resultando em economias significativas para o município.   

3.3. A solução final de reparos nos bancos representa a escolha mais estratégica e vantajosa 

para o município. 

3.1  GARANTIA DA CONTRATAÇÃO.  

3.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar, deste Processo.  

3.2 DA SUSTENTABILIDADE.  

3.2.1. A contratante deverá adotar as seguintes práticas na execução do contrato:  

3.3.1.1 A exigência da melhor categoria em uma licitação é indicada com base nos princípios 

da eficiência, e desenvolvimento nacional sustentável e consideração do ciclo de vida.  

3.3.1.2 A contratada deverá providenciar o recolhimento dos materiais inservíveis em local 

adequado para posterior coleta dos mesmos pela contratada para destinação em conformidade 

com as exigências legais.  

3.2.2.1 - Observar os critérios de sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que 

reduzam os impactos ambientais (os insumos fornecidos na contratação deverão respeitar as 

normas da ABNT, quanto à correta destinação dos resíduos sólidos) seguindo, no que couber, 

com os termos definidos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis - 6ª Edição Set/2023.  

3.3 CONSÓRCIO.  

3.3.1 NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, considerando a 

natureza do objeto, que envolve a contratação, logo, uma só empresa é capaz de fornecer o item 
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do objeto da contratação, conforme razões constantes no item 7 (JUSTIFICATIVA PARA 

PARCELAMENTO OU NÃO) do Estudo Técnico Preliminar – ETP deste Processo.  

3.3.2. O art. 15 da Lei Nº 14.133/2021 prevê a possibilidade de participação em certames 

públicos de empresas reunidas em consórcios, salvo vedação devidamente justificada, 

considerando como discricionária a permissão de participação de empresas em consórcio, 

diversos autores, o STJ e entendimento do Tribunal de Contas da União, indicam que a 

participação de consórcios somente seria obrigatória nas licitações em que a vultuosidade, a 

heterogeneidade e a inviabilidade de parcelamento material do objeto licitado tornem o 

universo de possíveis licitantes demasiadamente restrito, logo, depreende-se não ser o caso da 

licitação em tela.  

3.4. DA SUBCONTRATAÇÃO.  

3.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO.  

4.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO/ENTREGA DOS MATERIAS:  

4.1.1. Os serviços deverão ser fornecidos/entregues mediante solicitação por escrito 

formalizada pela Secretaria solicitante, dela devendo constar: a data, o local para a entrega, o 

prazo, a assinatura do responsável devidamente autorizado pela autoridade superior, e ainda 

acompanhada pela nota de empenho ou instrumento equivalente.  

4.1.2. - Os materiais serão solicitados de forma única do total solicitado para atender as 

necessidades da Secretaria solicitante.  

4.1.3. – Os materiais deverão ser fornecidos com início imediatamente, obedecendo ao prazo 

máximo de 10 (Dez) dias uteis após o recebimento da solicitação de fornecimento expedida 

pela secretaria solicitante, contendo a especificação, quantidade e local de entrega, com início 

logo após a assinatura do Contrato firmado.  

4.1.4. – Os materiais/serviços solicitados deverão ser fornecidos de acordo com as 

especificações e marcas estabelecidas na proposta de preços e em conformidade com o Termo 

de Referência.  

4.1.5. - Os materiais/serviços solicitados deverão ser entregues em horário de expediente, das 

08:00h às 12:00h, na Secretaria Municipal de Educação.  

4.1.6. – A contratada deverá fazer a entrega e o fornecimento dos serviços as solicitadas em 

embalagens apropriadas e sem defeitos, sem custos de transporte e descarrego a Contratante, 

atendendo rigorosamente a solicitação de compras para entrega imediata expedida pela 

Secretaria, contendo a quantidade e com as devidas marcas e medidas conforme o estabelecido 

na proposta da Contratada e em nota de empenho.  

4.1.7. - A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços, obrigando-se a substituir aquela 

que apresentar defeito ou má aparência, no prazo de até 24 (Vinte e quatro) horas corridas, 

contados a partir da notificação, sem ônus adicional a Contratante.  

4.1.8. - Caso não seja possível o fornecimento dentro do prazo previamente estipulado, a 

contratada deverá comunicar as suas razões, com a devida comprovação, com pelo menos 02 

(Dois) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

4.1.9. - Todas as despesas relativas ao fornecimento dos materiais licitados, bem como todos 

os impostos, taxas e demais despesas decorrentes do contrato correrão por conta exclusiva da 

contratada.  
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4.2. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO.  

4.2.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de até 02 

(Dois) dias uteis, pelo fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da 

Contratada.  

4.2.1.1 Para os fins do disposto no subitem 4.2.1, o termo sumário correspondente ao atesto no 

verso do documento fiscal ou equivalente.  

4.2.1.2 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

4.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Nº 14.133, de 2021, comunicando se 

à Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

4.2.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

perfeita execução do contrato.  

4.3. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA.  

4.3.1. Não se aplica.  

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA.  

5.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.  

5.1.1. Expedir e encaminhar para a CONTRATADA a solicitação de fornecimento dos 

seviços, contendo as especificações, quantidades e preços conforme especificado na proposta 

da Contratada e em nota de empenho.  

5.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos;  

5.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

5.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas;  

5.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

5.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei N° 14.133, de 2021;  

5.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;  

5.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  

5.1.9. Cientificar a Assessoria Jurídica da PMB para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
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5.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

5.1.11. A Administração terá o prazo de até 1 (Um) mês para decidir, a contar da conclusão da 

instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  

5.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo Contratado, no prazo máximo de 1 (Um) mês, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  

5.1.13. Notificar os emitentes das garantias de execução, nos termos do §4°, art. 137, da Lei N° 

14.133, de 2021, quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais;  

5.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados.  

5.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

5.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

5.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990);  

5.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

5.2.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou Terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

5.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei Nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados;  

5.2.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;  

5.2.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

5.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato;  

5.2.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Nº 14.133, de 2021); 

5.2.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

mailto:gabinete@luzilandia.pi.gov.br


ESTADO DO PIAUÍ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZILÂNDIA-PI 

CNPJ - 06.554.190/0001-75 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça João José Filho, 330 

Centro – Luzilândia – PI 

gabinete@luzilandia.pi.gov.br 

CNPJ - 06.554.190/0001-75 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei Nº 14.133, de 2021).  

5.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros;  

5.2.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

5.2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei Nº 14.133, de 2021;  

5.2.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante;  

5.2.15. Não transferir a outrem, num todo ou em parte o fornecimento do objeto deste Termo 

de Referência;  

5.2.16. Responder por perdas ou danos que vier a causar a terceiros, em razão de ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos; 5.2.17. Emitir faturamento dos materiais 

entregues;  

5.2.18. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando 

todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas 

as orientações do mesmo, visando fiel desempenho das atividades;  

5.2.19. Efetuar imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante com relação à 

execução do Contrato;  

5.2.20. Fazer a entrega e o fornecimento dos materiais solicitados em embalagens apropriadas 

e sem defeitos, sem custos de transporte e descarrego a Contratante, atendendo rigorosamente 

a solicitação de compras para entrega imediata expedida pela secretaria, contendo a quantidade 

dos materiais com as devidas marcas e medidas conforme o estabelecido na proposta da 

Contratada e em nota de empenho.  

5.2.21. Entregar e fornecer o material de forma PROVISORIAMENTE, no ato da entrega para 

realização de conferencia e vistoria de recebimento para posterior atesto ou devolução na forma 

de rejeição do fiscal, caso não esteja em conformidade com a proposta apresentada, e/ou prazos 

de validade, e/ou acondicionamento em embalagens impróprias e danificadas.  

5.2.22. Aceitar a entrega DEFINITIVAMENTE, mediante atesto na(s) Nota(s) Fiscal(ais), na 

hipótese de não haver qualquer irregularidade, o que não exime o fornecedor de reparar 

eventuais defeitos constatados posteriormente.   

5.2.23. Assinar o Termo de Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo de 10 (Dez) dias úteis, a contar da data da convocação, sob a pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei N° 14.133/21, e. 5.2.24. O cumprimento 

fiel do estipulado neste instrumento; 

6. DA GESTÃO DO CONTRATO.  
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

6.3. As comunicações entre o contratante e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim.  

6.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

6.5. Após a assinatura do contrato, o contratante poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 6.6. A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos.  

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

6.5.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual.  

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário.  

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei Nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

6.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTE.  

7.1. LIQUIDAÇÃO:  

7.1.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 2 (Dois) dias úteis para fins de liquidação, 

na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

7.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei N° 14.133, de 2021.  

7.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: a) o prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e,  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
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7.1.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei N° 14.133, de 2021.  

7.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas.  

7.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (Cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

7.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.  

7.2. PAGAMENTO:  

7.2.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Educação, no prazo de até 30 

(Trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

7.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de 

correção monetária.  

7.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado.  

7.2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

7.2.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

7.2.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

7.2.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar Nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

7.2.7. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 

financeiras.  

7.3. REAJUSTE:  

7.3.1. Durante o período de vigência contratual de 1 (um) ano não haverá qualquer tipo de 

reajuste, os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (Um) ano, contado da data da 

apresentação das propostas na Sessão Pública.   

7.3.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços contratados poderão sofrer reajuste, 

aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  7.3.3. Os reajustes deverão 

ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.   

7.3.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste, aplicável exclusivamente aos materiais de 

natureza essencial e continuada já prorrogados por Termo Aditivo.   

7.3.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.   

7.3.6. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis 

com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais 

vantajosa. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.  

8.1 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO.  

8.1.1. A licitação será realizada por Item.  

8.1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global por lote único  

8.1.3. Modalidade Dispensa do Tipo Menor Preço por Lote Único.   

8.1.4. Justificativa: O objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando 

pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é 

a regra. Entretanto a lei de licitações ressalva algumas hipóteses que por características 

específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis a licitação nos trâmites usuais. Para tanto, a Lei 

Federal nº 14.133, de 2021 exige processo de contratação específico, nos termos do art. 72: Art. 

72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: I - documento de formalização 

de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo; II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23 desta Lei; III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; IV - demonstração da compatibilidade 

da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; V - comprovação 

de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; VI 

- razão da escolha do contratado; VII - justificativa de preço; VIII - autorização da autoridade 

competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. No 

caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base no inciso II do art. 75 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. Art. 75. É dispensável a licitação: XV - para contratação de 

instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de 
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ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à 

inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para 

contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado 

tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos;  

8.2. HABILITAÇÃO:  

8.2.1 para fins de habilitação exigir-se-á dos interessados/licitantes, exclusivamente, de acordo 

com os enunciados da Lei N° 14.133, de 2021, documentação relativa à: a) Habilitação jurídica;  

b) Fiscal, social e trabalhista;  

c) Econômico-financeira;  

d) Técnica - Qualificação de capacidade Técnica; (Atestado de Capacidade Técnica que 

comprove o desempenho de atividade pertinente ao objeto);  

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.  

9.12. O custo total estimado da contratação é de R$ 62.440,00 (sessenta e dois mil e 

quatrocentos e quarenta reais), conforme custos unitários apostos na planilha do orçamento 

estimado, anexo III do ETP deste Processo. 

10 PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  

10.13. Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Mês e EPPs será observada os 

ditames da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/2006, e a Lei Municipal de 181/2023.  

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

11.14. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos na seguinte 

dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS - 02.04.00, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO - 02.05.00, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - 02.07.00, 

FUNDO DE MANUT.E DESENVOL. DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB - 02.07.01 

FUNDO DE MANUT.E DESENVOL. DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB, 02.08.00- 

PROJETO ATIVIDADE: 04.121.0019.2002.0000, 04.121.0019.2007.0000, 

12.361.0276.2033.0000, 12.361.0277.2095.0000, 12.361.0023.2047.0000, 

12.362.0283.2111.0000, 12.361.0276.2110.0000. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39, 

FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, FUNDEB 30%, QSE, VAAT E OUTROS RECURSOS 

PROPRIOS 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes mediante 

apostilamento.  

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

12.1. As infrações e sanções administrativas aplicáveis a presente contratação serão as previstas 

no Aviso de Dispensa.  

 

Luzilândia - PI, 28 de janeiro de 2026.  

  

  

Secretaria de Educação 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES, DE 

IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

   ,   inscrita   no   CNPJ/MF   sob   n.º  , 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a)  , portador (a) da 

Carteira de Identidade n.º e do CPF n.º , DECLARA, para todos os 

fins de direito e sob as penas da lei, que: 

a) Não possui em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos 

desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, nem menores de 16 (dezesseis) 

anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob a condição de aprendizes, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal de 

1988; 

b) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;  

c) Não está suspensa de licitar com o Município de São Raimundo Nonato e não foi 

declarada inidônea pela Administração Pública, em qualquer de suas esferas; e 

d) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na Dispensa de 

Licitação Eletrônico. 

e) Declaração contendo a indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 

realização do objeto, contendo ainda a qualificação curricular do membro da equipe técnica que 

se responsabilizará pelos trabalhos e o Registro ou inscrição (do indicado) na entidade 

profissional competente em conformidade com o solicitado no Projeto Básico/Termo de 

Referência 

  /20 , e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

  , em de de 2026. 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente (apontado 

no contrato social) 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:gabinete@luzilandia.pi.gov.br


ESTADO DO PIAUÍ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZILÂNDIA-PI 

CNPJ - 06.554.190/0001-75 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça João José Filho, 330 

Centro – Luzilândia – PI 

gabinete@luzilandia.pi.gov.br 

CNPJ - 06.554.190/0001-75 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA)  

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZILANDIA - PI.  

Processo: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2026-DL  

Razão Social: ____ CNPJ: ___________  

Endereço: ______ CEP: ___  

Fone: _____ Fax: ________  

Banco: ____ Agência N.º: _______ Conta Corrente n.º: ___  

E-mail:________________________________________  

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.   

Nº  DESCRIÇÃO  QUANT  UND V. UNT.  V.TOTAL  

01  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

compreendendo os seguintes serviços. 
XXX XXX  XXX  XXX 

VALOR TOTAL    R$  

  

VALOR TOTAL: R$ .......................  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.  

Observações:  

• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 

obrigações contidas no anexo I – Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 

• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 

incluídas todas as despesas necessárias a execução, inclusive as relacionadas com:  

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;  

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;  

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.  

  

Local/Data: ...................., ........... de ............................ de ......................  

 

Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal  
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO  

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO N. º XXXXX/2026 

CONTRATO Nº _____________  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2026-DL  

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LUZILANDIA - PI, E DO OUTRO A 

EMPRESA______________PARA O 

FIM QUE NELE SE DECLARA.  

Aos XX (XXX) dias do mês de XXXXX do ano de 2026, de um lado o a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUZILANDIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXX, sito à 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato pelo Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº XXXXXXXXXX e do CPF nº 

XXXXXXXXXX, residente e domiciliada na cidade de XXXXXXXXXX - PI, doravante 

denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ________, pessoa jurídica de 

direito privado, sediada à _________, inscrita no CNPJ Nº. ________, por seu representante 

legal, Sr. ________, CPF Nº. __________, doravante denominada CONTRATADA, firmam 

entre si o presente TERMO DE CONTRATO, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21 – Nova 

Lei das Licitações e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:  

1.1. Processo de Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 

XXX/2026-DL em conformidade com a Lei Federal Nº 14.133/21 – Nova Lei das Licitações.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  

2.1. Constitui objeto do presente a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tudo 

conforme especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, constante do Anexo 

I do Edital.  

2.2. O presente contrato possui total vinculação ao edital da Dispensa de Licitação e à proposta 

do licitante Contratado, conforme:  

Nº  DESCRIÇÃO  UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

01  X XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX  XXXX    

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO:   

3.1. O valor mensal da presente avença é de R$ ____ (___), totalizando R$ ____ (___), a ser 

pago na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as ordens de 

serviços/autorizações de execução expedidas pela Administração, de conformidade com as 
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notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 

Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas atualizadas, 

observadas as condições da proposta.  

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) 

meses da data-base referente ao orçamento estimado do procedimento, hipótese na qual a 

Administração poderá utilizar o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro índice 

específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado.  

3.3. O valor do presente Contrato poderá ser repactuado, caso haja o regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica 

da variação dos custos.  

3.3.1. Os pedidos de repactuação de preços serão respondidos no prazo de até 60 (sessenta) dias 

a contar do protocolo oficial do respectivo requerimento.  

3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 

encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições 

editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.  

3.5. Por ocasião da entrega dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) 

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da própria 

Câmara, nos dados informados no preâmbulo desse documento.  

3.6. O presente contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato.  

3.6.1. Os pedidos de reequilíbrio de preços serão respondidos no prazo de até 60 (sessenta) dias 

a contar do protocolo oficial do respectivo requerimento.  

CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO:   

4.1. O presente contrato poderá ser alterado nos termos dos artigos 124 a 136 da Lei Federal n.º  

14.133/21.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

5.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 

assinatura e vigerá até ___ de _______ do ano firmado, podendo ter a sua duração prorrogada 

na forma da lei 14.133/21. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:  

6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento próprio da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZILANDIA – PI, 

exercício 2025, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:  

7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 

instrumento convocatório, da Lei Federal nº 14.133/21 e da proposta ratificada. 
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7.2. O CONTRATADO obriga-se a: 

a) realizar a execução dos serviços contratados dentro dos padrões estabelecidos pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZILANDIA – PI, de acordo com o especificado no 

instrumento convocatório e no Anexo I, que fazem parte deste instrumento, observando, ainda, 

todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 

de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 

execução; 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE LUZILANDIA – PI ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes; 

f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma artigo 125 

da Lei Federal n.º 14.133/21;  

g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos trabalhos da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZILANDIA – PI; 

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os serviços 

que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem 

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e 

conclusão do objeto contratado. 

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LUZILANDIA – PI, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZILANDIA – PI, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LUZILANDIA – PI, no tocante a execução dos serviços, assim como ao cumprimento das 

obrigações previstas;  
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k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

l) comunicar imediatamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZILANDIA – PI 

qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros considerados necessários para 

recebimento de correspondência; 

m) possibilitar a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZILANDIA – PI efetuar vistoria nas 

suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;  

n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZILANDIA – PI, de que venha a tomar conhecimento ou 

ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução do objeto 

deste contrato; 

o) manter seus empregados, quando nas dependências da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LUZILANDIA – PI, devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, 

no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

p) Arcar com as despesas da execução dos serviços no local indicado na autorização de 

execução. 

q) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por  

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação. 

r) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas  

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.  

7.2.1. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências 

especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante 

os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às 

supracitadas condições;  

7.3. O CONTRATANTE obriga-se a:  

7.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 

identificados, a todos os locais onde se fizer necessário a execução dos bens, prestando-lhe 

todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;  

7.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.  

7.4. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

7.4.1. Os serviços serão recebidos da seguinte forma:  

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências 

contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

7.5. PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS  
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7.5.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da 

NOTA DE EMPENHO/ORDEM DE SERVIÇOS, que será enviada à contratada através de e-

mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES   

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações 

definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21, alterada e consolidada, as 

seguintes penas: 

8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento no início ou na execução do objeto, não mantiver 

a Proposta, falhar ou fraudar na execução da execução, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE LUZILANDIA – PI e será descredenciado no Cadastro do mesmo pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:  

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:  

a) recusar-se em assinar o contrato; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) não mantiver a proposta ou lance;  

d) fraudar na execução da execução/contrato;  

e) comportar-se de modo inidôneo;  

II - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução dos 

serviços, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS, até o limite de 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;  

III - Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na 

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços. 

3.1. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 

neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Federal n.º 

14.133/21, as seguintes penas: 

a) advertência;  

b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição 

ou do valor global do contrato, conforme o caso;  

3.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 

Arrecadação Municipal – DAM.  

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que o licitante fizer jus. 
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8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa junto a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUZILANDIA – PI e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 

encargos correspondentes.  

8.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas pela Lei Federal n.º 

14.133/21, e no edital. 

8.5. A falta dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 

o fornecedor das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste Instrumento. 

CLÁUSULA NONA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS   

9.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos. 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior. 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato. 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante;  

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz.  

j) Nos demais casos previstos em Lei. 

9.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei Federal n.º 

14.133/21.  

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses. 
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c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas. 

d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços. 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de serviço, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido 

a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

9.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas “b”, “c” e “d” observarão as 

seguintes disposições:  

I - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  

II - Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei Federal n.º 14.133/21.  

9.4. O formato e as possibilidades de extinção do presente contrato serão aquelas previstas do 

art. 138 e 139 da Lei Federal n.º 14.133/21.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO   

10.1. A gestão e fiscalização do presente procedimento será exercida pela autoridade 

competente do órgão contratante ou a quem este o designar através de ato formal.  

10.2. O modelo de gestão do contrato será definido pela Autoridade Competente contratante 

quando do curso da execução do contrato.   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 

proposta licitatória.  

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 

dispostas no artigo 58 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 

acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela 

Administração. 
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9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 

e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da 

Administração. 

11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os 

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.  

9.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam 

o procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

11.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos 

atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO   

12.1. O foro da Comarca de Luzilândia/PI é o competente para dirimir questões decorrentes da 

execução deste Contrato.  

12.2. O presente contrato poderá ser aditado para permitir a adoção dos meios alternativos de 

resolução de controvérsias na forma do art. 151 ao 154 da Lei Federal n° 14.133/21.  

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUZILANDIA – PI, perante testemunhas que também o assinam, para que 

produza os seus jurídicos e legais efeitos.  

XXXXXXXXXXXXX – PI, xx de xxxx de 2026. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXX  

CONTRATANTE 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ Nº xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA  

TESTEMUNHAS:  

1.___________________________________________CPFnº _________________________  

2.___________________________________________CPFnº _________________________  
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